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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº.  14/2026
Autoriza o Poder Executivo a contratar Auxiliares de Saúde Bucal para Secretaria Municipal de saúde


O Prefeito do Município de Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO a seguinte

LEI
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a contratar temporariamente, conforme dispõe o Art. 37 IX, da Constituição Federal, a fim de atender necessidade temporária, Servidores, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde em quantidade, função, carga horária e remuneração abaixo: 

	Quantidade
	Função
	Carga Horária
	Remuneração

	03
	Auxiliar de Saúde Bucal
	40 horas
	2.624 PMS + Vale Alimentação


Art. 2º Os contratos que tratam o art. 1º  terão natureza administrativa.
Art. 3º A duração dos contratos autorizados por esta lei será pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
Art.4º. A contratação do servidor se dará por meio de processo seletivo, podendo ser prorrogado enquanto permanecer a necessidade.
Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta das dotação orçamentária Código Reduzido 1260 - Contratação por tempo determinado demais áreas - Secretaria Municipal de Saúde
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2026.

Fernando Campani
Prefeito 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 14/2026
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores:


Encaminha-se à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a realizar a contratação temporária de 03 (três) Auxiliares de Saúde Bucal, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuação junto à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal.

A presente proposição se justifica pela necessidade de fortalecimento das equipes de saúde bucal do Município, especialmente diante do aumento significativo da demanda por atendimentos odontológicos nas unidades básicas de saúde, bem como pela ampliação dos serviços ofertados à população.

Os Auxiliares de Saúde Bucal desempenham função essencial no suporte técnico e operacional ao cirurgião-dentista, sendo responsáveis pela organização do ambiente de trabalho, preparo dos pacientes, auxílio durante os procedimentos clínicos, higienização e esterilização de materiais e cumprimento rigoroso das normas de biossegurança. Tais atribuições são indispensáveis para assegurar a qualidade, eficiência e segurança dos atendimentos prestados.

Diante do exposto, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência, colhendo a oportunidade para renovarmos votos de estima e consideração. 


Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2026.

Fernando Campani
Prefeito 
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